PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


 LEI N.º 71/98 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA O ORÇAMENTO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. “

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, NO USO DE SUAS TRIBUIÇÕES LEGAIS,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

01- Artigo 1º - Fica aberto no orçamento – Programa de 1998, Crédito Adicional  Suplementar no valor de R$ 85.200,00 ( Oitenta e Cinco Mil, Duzentos Reais ), destinado ao reforço da seguinte dotação:

01- Câmara Municipal

02- Corpo Legislativo

03- 01010001.108 – Aquisição de Equipamento e material Permanente

04- 4120.00-005 – Equipamento e Material Permanente..........................+1.000,00

02 – Gabinete do Prefeito

01 – Gabinete

03070021.202 – Coordenação do Gabinete do Prefeito

3111.00-006 – Pessoal Civil .....................................................................+8.000,00

04 - Departamento de Administração e Assuntos Jurídicos

01 - Setor de Recursos Humanos e Serviços Internos

03070021.200 - Manutenção da Unidade

3113.00-012 -  Obrigações Patronais.........................................................+   400,00

06- Departamento de Obras e Serviços Urbanos

01- Setor de Urbanismo e Edifícios Públicos

10570316.203- Manutenção de Vias Logradouros Públicos

3131.00-122- Remuneração de Serviços Pessoais.....................................+5.000,00

10580323.110 – Desapropriação de Área de Interesse Público

4210.00 - 028 – Aquisição de Imóveis ....................................................+25.000,00

07 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte

01 – Setor de Ensino Infantil e Regular

08420188.122 – Aquisição de Equipamento e Mat. Permanente FME

4120.00 - 35 – Equipamento e Material Permanente ..................................+ 200,00   

08 – Departamento de Saúde e Promoção Social

01 – Setor de Atendimento e Serviços de Saúde

13750428.200 – Manutenção da Unidade

3111.00 – 095 – Pessoal Civil ..................................................................+ 2.000,00

13750428.107 – Aquisição de Veículos e Máquinas

4120.00 - 033 – Equipamento e Material Permanente............................+ 42.600,00 

02 – Setor de Promoção

15810486.205 -  Manutenção da Promoção Social

3113.00-104 -   Obrigações Patronais........................................................+1.000,00

                                                                                                                 --------------

TOTAL A SUPLEMENTAR.................................................................+ 85.200,00                                                                                                             

                                                                                                                 ========

Artigo 2º - A cobertura de Crédito Adicional aberto no artigo anterior é proveniente da seguinte dotação:

02 – Gabinete do Prefeito

01 – Gabinete

03070021.202 – Coordenação do Gabinete do Prefeito

3113.00 – 002 Obrigações Patronais ........................................................- 1.000,00

04- Departamento de Administração e Assuntos Jurídicos

01 – Setor de Recursos Humanos / Serviços Internos

03070021.200 – Manutenção da Unidade

3111.00 – 011 – Pessoal Civil ..................................................................- 8.000,00  

02 – Setor de Compras e Almoxarifado

03070021.200 -  Manutenção da Unidade

3120.018 - 02  Material de Consumo.......................................................-  9.200,00

02 - Setor de Serviços de Água e Esgoto

13760448.207 -  Manutenção  Serviços de Água e Esgoto

3111.00 – 046 – Pessoal Civil..................................................................- 10.000,00

05 – Departamento de Finanças

01 – Setor Contábil, Tesouraria e Tributação

03080032.200 – Manutenção da Unidade

3111.00 – 057 – Pessoal Civil ...................................................................- 6.000,00

06 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos

01- Setor de Urbanismo e Edifícios Públicos

16880534.118 – Construção e Melhoramento de Estradas Vicinais

4110.00-093 - Obras e Instalações.............................................................- 8.000,00

07 – Departamento de Educação, Cultura e Esportes

01 – Setor de Ensino Infantil e Regular

08480247.104 – Construção de Centro de Esportes

4110.00 – 036 – Obras e Instalações ........................................................-25.000,00

08 – Departamento de Saúde e Promoção Social

01 – Setor de Atendimento e Serviços de Saúde

13750025.117 – Construção de Unidades Básicas de Saúde

4110.00 – 037 – Obras e Instalações .......................................................- 12.000,00

13750428.107 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

4120.00-094 - Equipamentos e Material Permanente................................- 6.000,00

                                                                                                             -----------------

TOTAL A ANULAR...............................................................................- 85.200,00

                                                                                                               =========

Artigo 3º - O Crédito Adicional Suplementar destina-se a cobrir de despesas com Pessoal, Obrigações Patronais, Remuneração de Serviços de Terceiros, Equipamento e Material Permanente e Desapropriação de Área de Interesse Público.  

Prefeitura Municipal de Jumirim, 19 de novembro de 1998.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Rua  Manoel   Novaes,   514    Centro    Jumirim    SP    –    CEP:   18535-000


